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ERRATA 
 

LEI N.º 5.400, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 

INSTITUI o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Turístico PDTur do Município de Interesse Turístico 
de Itapeva e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado 
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da 
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Desenvolvimento Turístico – PDTur do Município de 
Interesse Turístico de Itapeva, elaborado em conformidade com as diretrizes da Política da Secretaria 
Estadual de Turismo e Viagens SP, intitulada “Plano Turismo SP 2030” e a “Cartilha de Plano Diretor 
Orientado ao Turismo” elaborada pelo Ministério do Turismo. 

 

§ 1º O PDTur tem por objetivo atualizar diagnósticos, estratégias e programas voltados ao 
desenvolvimento sustentável da atividade turística no município. 

 

§ 2º São, entre outros, os eixos de atuação do PDTur: 

 

I - Fortalecimento da governança turística municipal; 

 

II - Valorização e promoção do patrimônio cultural, histórico e natural; 

 

III - Ampliação da infraestrutura e da sinalização turística; 

 

IV - Incentivo à qualificação da mão de obra e ao empreendedorismo; 

 

V - Integração regional e fortalecimento da Região Turística dos Cânions Paulista; 

 

VI - Sustentabilidade ambiental e inclusão social nas atividades turísticas; 

VII -  Posicionar o Município de Itapeva no mapa do turismo competitivo, consolidado 
como destino turístico de referência.  

 

§ 3º O conteúdo integral da revisão do PDTur consta no Anexo I e passa a integrar esta Lei 
para todos os efeitos legais. 

 

Art. 2º O Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, faz parte de um processo 
de conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, através da política municipal, 
pautando sua atuação no planejamento estratégico da política de desenvolvimento turístico, e garantindo 
o desenvolvimento da atividade turística, de maneira social, econômica, cultural, preservadora e 
compatível com a essência municipal. 

 

Art. 3º O PDTur de Itapeva estabelece o objetivo do Município em relação à atividade 
turística buscando: 

 

I - a promoção e o desenvolvimento turístico; 

 

II - o fortalecimento do elo existente entre Poder Público, iniciativa privada e sociedade 
civil; 

 

III - o incentivo ao desenvolvimento da infraestrutura; 

 

IV - a promoção da educação sobre o turismo; 

 

V - o incentivo à ampliação de pesquisas de interesse turístico; 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria Geral do Município
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VI - a busca, através de ações integradas, da segurança e a qualidade dos serviços 
oferecidos aos visitantes; 

 

VII -  o estimulo da criação de mecanismos de apoio ao turista. 

 

Art. 4º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão 
de novos programas ou projetos serão propostas pelo Poder Executivo, através de projeto de lei de 
revisão do plano ou por lei específica. 

 

§ 1º A revisão do Plano Diretor deverá ser realizada, preferencialmente, a cada 04 (quatro) 
anos. 

 

§ 2º As alterações deste Plano Diretor de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, nos termos 
do caput deste artigo, decorrentes das revisões elaboradas pelo Poder Executivo Municipal serão, 
compulsoriamente, submetidas à apreciação do Conselho Municipal de Turismo, antes de serem 
encaminhadas à Câmara Municipal. 

 

§ 3º O Conselho Municipal do Turismo, usando de suas atribuições legais, tem autonomia 
para avaliar, opinar e propor ao Poder Executivo Municipal que promova alterações no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Turístico de Itapeva. 

 

Art. 5º As ações de exploração que impliquem modificações humanas no ambiente natural, 
bem como outras ações que comprometam a beleza cênica da paisagem original e o meio ambiente nas 
áreas de atrativos de interesse turístico, devem passar pela instância que fornecerá laudo ao Conselho 
Municipal de Turismo para deliberação. 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, após prévia apresentação de motivações e deliberado 
em reunião extraordinária do Conselho Municipal de Turismo, as condutas elencadas no caput deste 
artigo poderão ser autorizadas, observados, além das regularizações perante os órgãos competentes, 
os pareceres favoráveis. 

 

Art.6° O PDTur de Itapeva, sua execução e o cumprimento de suas metas serão objetos de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas realizadas pela Secretaria Municipal Cultura e 
Turismo. 

 

Art. 7° O Poder Executivo Municipal priorizará a divulgação do presente Plano Diretor e 
seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça e participe, acolhendo amplamente sua 
implementação. 

 

Art. 8° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento em vigor e suplementadas se necessárias. 

 

 Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei Municipal n.º 4.047, de 11 de outubro de 2017. 

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de março de 2026. 

ADRIANA DUCH MACHADO 
Prefeita Municipal 

MARCELUS GONSALES PEREIRA 
Procurador-Geral do Município 

 
 

ANEXO I – RESUMO TÉCNICO DA REVISÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
(PDTUR) – ITAPEVA/SP 

 
Introdução 

 
O presente documento apresenta a revisão do Plano de Desenvolvimento Turístico de Itapeva, 
instrumento que orienta as políticas, programas e ações voltadas ao fortalecimento do turismo como 
vetor de desenvolvimento econômico, social e cultural do Município de Interesse Turístico. 
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1. Diagnóstico Atualizado 
 
O diagnóstico foi elaborado a partir de estudos técnicos, consultas públicas e reuniões do COMTUR, 
contemplando atualização do inventário, identificação de atrativos emergentes, levantamento de 
infraestrutura, e mapeamento de oportunidades. 

  
2. Diretrizes Gerais 
 

A revisão do PDTur segue as diretrizes da Política da Secretaria Estadual de Turismo e Viagens SP, 
intitulada “Plano Turismo SP 2030” e a “Cartilha de Plano Diretor Orientado ao Turismo” elaborada pelo 
Ministério do Turismo, priorizando sustentabilidade, inclusão, valorização cultural e histórica, 
diversificação da oferta e integração regional. 

 
3. Objetivos Estratégicos 
 

Consolidar Itapeva como destino de turismo histórico, cultural e de natureza; aumentar o tempo de 
permanência e o gasto médio do visitante; promover profissionalização e empreendedorismo; fortalecer 
articulação regional. 

 
4. Programas e Ações Prioritárias 
 

Programa de Valorização do Patrimônio Cultural e Histórico; Programa de Infraestrutura Turística; 
Programa de Turismo de Natureza; Programa de Qualificação e Empreendedorismo; Programa de 
Promoção e Comunicação Turística. 
 
5. Governança e Monitoramento 
 
A execução será acompanhada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e pelo COMTUR, com 
relatórios anuais, reuniões trimestrais e indicadores de desempenho. 
 
6. Vigência e Revisão 

 
A vigência do plano é de quatro anos (2025–2029), podendo ser revisado antecipadamente em caso de 
mudanças significativas no cenário turístico local ou regional. 

 
 

LEI N.º 5.401, DE 24 DE MARÇO DE 2026 
 

DISPÕE sobre os princípios e as diretrizes para a 
elaboração e a implementação das Políticas Públicas 
para a Infância e Adolescência no Município de 
Itapeva-SP e institui o Plano Municipal para a 
Infância e a Adolescência 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município, a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os princípios, objetivos e diretrizes que orientam a formulação, 
implementação, monitoramento e avaliação das Políticas Públicas para a Infância e a Adolescência no 
Município de Itapeva, bem como, institui o Plano Municipal para a Infância e a Adolescência (PMIA), para 
o decênio de 2026 a 2036, conforme disposto no Anexo Único desta Lei.  

 

§1º As políticas públicas para a Infância e a Adolescência constituem instrumentos pelos 
quais o Município assegura a promoção, defesa e garantia dos direitos de crianças e adolescentes, 
reconhecendo-os como sujeitos de direitos e cidadãos em condição peculiar de desenvolvimento, em 
consonância com a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normativas 
pertinentes.  

 

§2º Para os efeitos desta Lei, considera-se Infância e Adolescência o período compreendido 
desde o nascimento até a idade de dezoito (18) anos incompletos, abrangendo suas diversas fases de 
desenvolvimento e respeitando suas especificidades.  
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§3º É dever do Poder Público assegurar condições para o desenvolvimento integral de 
crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso a políticas, programas e serviços que promovam sua 
proteção integral, seu bem-estar, sua participação social e a efetivação de seus direitos fundamentais.  

 

§4º A prioridade absoluta na garantia dos direitos da criança e do adolescente, conforme 
estabelece o art. 227 da Constituição Federal e o art. 4º da Lei Federal n.º 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), obriga o Poder Público a assegurar políticas intersetoriais, efetivas e 
articuladas voltadas à proteção e promoção desses direitos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Art. 2º O Plano Municipal para a Infância e a Adolescência (PMIA) rege-se pelos seguintes 
princípios:  

 

I - Proteção Integral: reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos 
e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, assegurando a promoção, defesa e garantia de seus 
direitos fundamentais;  

 

II - Prioridade Absoluta: garantia da primazia no atendimento das necessidades de crianças 
e adolescentes, na formulação e execução de políticas públicas, na destinação privilegiada de recursos e 
na proteção contra qualquer forma de violação;  

 

III - Intersetorialidade: articulação integrada das políticas públicas de educação, saúde, 
assistência social, cultura, esporte, lazer, segurança, direitos humanos demais áreas que compõem o 
Sistema de Garantia de Direitos;  

 

IV - Equidade e Inclusão: redução das desigualdades e garantia de acesso a políticas e 
serviços, com atenção especial a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou pertencentes 
a grupos historicamente excluídos;  

 

V - Participação e Protagonismo: reconhecimento da criança e do adolescente como 
participantes ativos da vida social e política, assegurando escuta qualificada, participação cidadã e 
expressão de suas opiniões nos processos de decisão;  

 

VI - Fortalecimento da Família e da Comunidade: promoção de ações que apoiem famílias 
e comunidades em seu papel de cuidado, proteção e orientação, respeitando vínculos afetivos, culturais e 
territoriais;  

 

VII - Universalidade e Integralidade: garantia de acesso universal a políticas e serviços, 
considerando todas as dimensões do desenvolvimento humano - física, cognitiva, emocional, social, 
educacional e cultural;  

 

VIII - Humanização do Atendimento: adoção de práticas acolhedoras, respeitosas, não 
discriminatórias e baseadas na dignidade da pessoa humana;  

 

IX - Transparência e Controle Social: promoção da gestão democrática, com participação 
dos conselhos de direitos, conselhos setoriais e sociedade civil organizada. 

 

Art. 3º Constituem diretrizes do PMIA:  

 

I - implementar políticas públicas articuladas e contínuas que assegurem o desenvolvimento 
saudável, seguro e integral de crianças e adolescentes ao longo de todas as suas fases de vida;  

 

II - promover ações intersetoriais entre as secretarias municipais, conselhos de direitos e 
instituições da rede de proteção, estruturando fluxos integrados de atendimento e prevenção;  
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III - fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos, ampliando a capacidade de atuação dos 
órgãos responsáveis por promoção, defesa e controle dos direitos da infância e adolescência; 

 

IV - ampliar o acesso a serviços públicos de qualidade, garantindo condições adequadas de 
educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer e proteção social;  

 

V - prevenir e enfrentar todas as formas de violência contra crianças e adolescentes, 
assegurando atendimento humanizado e especializado quando necessário;  

 

VI - promover políticas que apoiem a convivência familiar e comunitária, priorizando o 
acolhimento em ambiente familiar e evitando institucionalizações prolongadas;  

 

VII - assegurar mecanismos permanentes de escuta ativa, participação e consulta às 
crianças, adolescentes e suas famílias no processo de planejamento, execução е avaliação das políticas 
públicas;  

 

VIII - desenvolver ações baseadas em evidências, considerando dados, diagnósticos 
municipais e sistemas de informação que permitam monitoramento e avaliação contínua dos resultados;  

 

IX - garantir a alocação adequada de recursos orçamentários e financeiros destinados às 
políticas para a infância e adolescência;  

 

X - incentivar a formação continuada de profissionais que atuam na rede de proteção, 
promovendo práticas atualizadas, éticas e integradas;  

 

XI - fomentar parcerias com organizações da sociedade civil, instituições acadêmicas, 
conselhos profissionais e demais atores sociais para a execução das ações previstas no PMIA;  

 

XII - promover campanhas educativas permanentes de sensibilização sobre direitos da 
infância e adolescência, participação social e prevenção de violências.  

 

Parágrafo único. A participação de crianças e adolescentes na formulação das políticas 
públicas e das ações que lhes dizem respeito tem por objetivo promover sua inclusão social como 
cidadãos e será realizada conforme sua etapa de desenvolvimento, assegurando-se metodologias 
adequadas de escuta, conduzidas por profissionais qualificados e sensíveis às diversas formas de 
expressão infantil e juvenil. 

 

Art. 4º Será de responsabilidade das Secretarias Municipais da Educação, da Saúde, da 
Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) avaliar 
a execução do PMIA, estabelecer mecanismos para o acompanhamento das metas, bem como realizar, 
anualmente, a revisão ou atualização das ações previstas, com base nos indicadores definidos no Plano. 

 

Art. 5º O Município de Itapeva deverá, anualmente, no período de elaboração da Lei 
Orçamentária Anual (LOA), apresentar suas metas de resultado e o respectivo Plano de Ação para a 
efetivação das diretrizes, objetivos e ações do PMIA. 

 

Art. 6º As ações previstas no PMIA orientarão a inclusão e a adequação das ações no Plano 
Plurianual (PPA), de forma transversal, considerando os objetivos, metas e programas estabelecidos, 
bem como nortearão eventuais revisões do PPA. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as publicações em 
contrário. 

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de março de 2026. 

ADRIANA DUCH MACHADO 
Prefeita Municipal 

MARCELUS GONSALES PEREIRA 
Procurador-Geral do Município 
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ANEXO 
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Republicado integralmente por haver saído com incorreções no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

na Edição n.º 2857C, do dia 24 de março de 2026, nas páginas 20/25. 
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HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Considerando o conteúdo nos autos do processo 17428/2025, o qual versa sobre 

Aquisição de escadas e suporte para soro para UPA, qual se manifesta favorável à 

contratação da empresa, CIRURGICA TECHMED inscrita sob o CNPJ nº 11.406.214/0001-89 

com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO a presente 

Dispensa de Licitação, pelo valor total de R$ 2.156,90 (dois mil cento e cinquenta e seis 

reais e noventa centavos). 

Publique-se, nos moldes do artigo 72 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.  
  

 

 
Itapeva, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

KAREN GRUBE LOPEZ 

Secretaria Municipal de Saúde 
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